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R e s u m o 

Este trabalho tem por finalidade a análise da proposta 
normativista para o objeto da Ciência do Direito, especial
mente sob a ótica de Lourival Vilanova. Sob tal perspectiva, 
deve a Ciência do Direito se dedicar a descrição do Direito 
Positivo, embora outros métodos possam ser empregados para 
a compreensão deste sistema de enunciados prescritivos. 
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1 COMPREENSÃO DOGMÁTICA DO DIREITO 

O presente es tudo tem por objetivo tentar compreender urna das inúmeras 
matér ias que o jur is ta e filósofo Lourival Vilanova se ocupou em sua vasta obra, 
ao tentar del imitar o objeto da ciência do direito: a relação entre a l inguagem do 
direito posi t ivo e a l inguagem da ciência do direito. 

A importância desse cientista do direito para a compreensão do fenômeno 
jur íd ico tem sido c o m p r o v a d a pelo crescente número de teses, artigos e obras 
que vem sendo produzidas no âmbi to do direito públ ico. Cada vez mais se preo
cupa o jur is ta em apreender esse novo ângulo de visão, proposto pelo professor 
Vilanova, para a corrente posi t ivista da Jurisprudência. 

N ã o busca remos aqui esgotar o tema, mas sim discorrer sobre um dos 
aspectos da matér ia , expondo o pensamento de Lourival Vilanova, bem c o m o 
posições dentro da Escola do Recife, que chancelam ou contestam o conteúdo de 
seus ens inamentos . Fixemos, de imediato, uma indagação: é possível se fa larem 
lógica jur íd ica dentro de um ramo de conhecimento tão subdesenvolvido quando 
comparado com as ciências naturais e demais ciências sociais? 

'Mestre em Direito Público pela UFPE; Doutorando em Direito do Estado pela PUC/SP. 

R, FARN. Natal, v.l, n.2, p. 173 - 194 JanVjun. 2002. 173 



A lógica é u m pon to de vista sobre o conhec imento , que t oma a rea l idade 
de sua l i nguagem c o m o pon to de par t ida para a inves t igação de seus enuncia 
dos (VIL A N O VA, 1976, p . 15). Estuda as leis ideais do pensamento , que determi
nam a va l idade ou a inval idade dos enunciados por ele p roduz idos ( B O R G E S , 
1996, p . 18; VILANOVA, 1997, p.45). Cada ramo do conhecimento é um universo 
de l i nguagem, um conjunto de enunc iados , vol tado para um objeto, a um 
fenômeno , a u m fato que se tornou cient if icamente relevante para a human idade 
(VILANOVA, 1976, p.25; 1997, p. 37-38). 

A realidade social é constituída, de urna multiplicidade interrelacionada 
de fatos, sobre os quais o conhecimento humano se debruça para 
formular proposições, enunciados, que possam fazer um entendi
mento sobre sua experiência. (VILANOVA, 1993, p. 53) 

S e m u m a conce i tuação pre l iminar e provisória , não é possível es tabele
cer d is t inções entre os fatos que integram o real. E m b o r a não haja r igorosamente 
um fato puro, é viável a lcançá- lo , segundo Vi lanova (1997, p .54) , por u m 

(...) corte abstracto feito pelo conceito fundamental que desarticula o 
contínuo feito pelo conceito fundamental que desarticula o contínuo 
heterogêneo em segmentações homogêneas, o que reconstrói o dado 
em porções racionalizadas. O imediatamente dado na experiência é 
uma concrescência de aspectos que excedem os limites do conceptual, 
que tem sempre um certo quantum de abstracto, mesmo os conceitos 
concretos. 

Den t r e as inúmeras tentat ivas de se es tabelecer u m a base empí r ica para a 
c iência d o direi to, t emos as propostas do posi t iv ismo normativis ta , que procura 
centrar o objeto da c iência do direi to no própr io direi to posi t ivo, no seu aspec to 
es t r i tamente normat ivo . Procura-se "purif icar" o objeto da ciência do direi to dos 
e l emen tos s impát icos à sociologia jur íd ica e à filosofia do direito. C o m o leciona 
Kelsen (1991 ,p. 1), quando a 

(...) Teoria Pura empreende delimitar o conhecimento do Direito em 
face destas disciplinas, o faz não por ignorar ou muito menos, por 
negar essa conexão, mas porque intenta evitar um sincretismo 
metodológico que obscurece a essência da ciência jurídica e dilui os 
limites que lhe são impostos pela natureza de seu objeto. 

S e g u n d o Rea le (1992, p .98) , e m p e n h a m - s e os que advogam essa visão 
técnico-jurídica do direito, em restringir o objeto da ciência do direito, em elucidar 
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os enunc iados normat ivos v igentes dent ro de u m a o rdem de coerênc ia lógico 
interna, las t reada nos dados co lh idos no texto e m a n a d o pe lo órgão compe ten te , 
pela fonte dogmát ica do o rdenamento jur íd ico (VILANOVA, 1997, p . 62) . O que 
destaca o normat ivismo das demais formas de posit ivismos ( A D E O D A T O , 1995a, 
p.211). 

A ordem vigente representa o pon to de part ida e o l imite da inves t igação 
dogmát ica , a qual o posi t ivis ta credi ta ser a única viável e objet iva para a com
preensão do direi to ( F E R R A Z JR., 1994, p .48) . A compreensão dogmát i ca do 
direi to está lastreada e m u m precei to bás ico: a inegabi l idade dos pontos de 
part ida. M a s a de te rminação do d o g m a , es tabelece a própr ia l iberdade do jur i s 
ta, na visão técnico-jur ídica do direi to: 

(...) ao se obrigar aos dogmas, parte deles, mas dando-lhes um 
sentido, o que lhe permite uma certa manipulação. Ou seja, a 
dogmática jurídica não se exaure na afirmação do dogma estabelecido, 
mas interpreta sua própria vinculação, ao mostrar que o vinculante 
sempre exige interpretação, que é a função da dogmática (FERRAZ 
JR., 1994, p.49; ADEODATO, 1995b, p.43). 

O u t r o p o n t o c a r a c t e r í s t i c o d a v i s ã o d o g m á t i c a d o d i r e i t o é a 
obr iga tor iedade de decidir, que de te rmina que todo e qua lquer confli to deve ser 
levado a quem tem o monopól io , s egundo o posi t ivismo, de de terminar e aplicar 
o direi to, o Es tado , que a s sume para tanto o compromis so de oferecer u m a 
decisão que o torne tolerável ( A D E O D A T O , 1995b, p. 43-44; F E R R A Z JR., 1994, 
p.50), 

N a lição de Adeoda to (1995b, p 45) : 

Grosseiramente, pode-se caracterizar o direito dogmático como um 
direito legalmente organizado que toma por base a presunção, por 
parte do Estado, de monopólio na produção e legitimação das nor
mas jurídicas, dentro de determinada circunscrição territorial. 

Há certa hegemon ia em nossas faculdades e cursos de direi to e m se privi
legiar tal concepção do fenômeno ju r íd ico . Mui tos acredi tam que somente os 
mé todos dogmát icos de inves t igação p o d e m construir e descrever o objeto da 
Jur isprudência . Veremos aqui , u m a dessas propostas , que se convenc ionou 
chamar dogmát ica analítica ( A D E O D A T O , 1995b, p.45). 
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2 INVESTIGAÇÃO LÓGICA 

Dent ro do novo normat iv i smo, a l inguagem não só viabil iza o in tercâm
bio de informações , mas t a m b é m controla tal relação, pois o r igor l ingüíst ico 
de te rmina a cient if icidade do conhec imento . C o m o explica Warat (1995 , p .37 , 
grifo do autor) , para o normat iv i smo con temporâneo : "Fazer c iência é t raduzir 
numa l inguagem r igorosa os dados do m u n d o ; é e laborar uma l inguagem mais 
r igorosa que a l inguagem natural" . 

Os p lanos de inves t igação possíveis do conhec imento científ ico são: 

a) o sujeito cognoscente; 

b) o ato cognitivo; 

c) o dado-de-fato, ou seja, o objeto do conhecimento; 

d) a linguagem empregada; 

e) as proposições formuladas dentro do ramo de conhecimento em 
análise (VILANOVA, 1976, p. 15-16; 1997, p.37). 

Dent ro da concepção essencial is ta de l íngua, esta seria capaz de des ig
nar a rea l idade, de l imi tando c o m precisão o objeto que se descreve ( F E R R A Z 
JR., 1994, p .34) . Cont rapos ta a tal en tendimento , a concepção convencional i s ta 
vê a l íngua c o m o 

(...) um sistema de signos, cuja relação com a realidade é estabelecida 
arbitrariamente pelos homens (...) o que deve ser levado em conta é o 
uso (social ou técnico) dos conceitos que podem variar de comunida
de para comunidade (...), consoante o critério vigente para designar a 
palavra na situação social concreta (FERRAZ JR., 1994, p. 35-36). 

Esta úl t ima tem um alcance prát ico mais satisfatório que a pr imeira , haja 
vista a dif iculdade de se p ropor concei tos genér icos e universais que possam 
abranger todas os casos específicos ( F E R R A Z JR., 1994, p, 34-36). O sentido e o 
a lcance da palavra , por tanto , var iarão segundo a s i tuação social na qual se 
insere e, bem c o m o , o seu m o d o de emprego para descrevê- la ou modif icá- la 
(MÜLLER,1995,p.36) . 

176 R. FARN, Natal, v.l, n.2, p. 173 - 194 jan./jun. 2002. 



Lembra VILANOVA (1976, p. 17-18) que o conhecimento é contextual, mas, 
apesar dessa cons ta tação , pode o cientis ta seccionar um desses p lanos para o 
seu es tudo , abst ra indo a sua re lação com os demais , a fim de es tabelecer uma 
visão aprofundada sobre um objeto formal, que integra o conhec imento enquan
to objeto material . O que o jur is ta pe rnambucano nomeia i so lamento temát ico. 

A o se isolar abs t ra tamente a propos ição , não há a perda de sua relação 
com os demais planos do objeto material . Há sim a formação do universo das 
formas lógicas, que é c o m p o s t o por re lações invariáveis entre as partes, postas 
de modo sistematizado (VILANOVA, 1976, p.20-21). Explica Vilanova (1976, p.23): 
"Falar é usar uma l inguagem e a l inguagem está saturada de signif icações (sen
tidos, concei tos , idéias) que se dir igem aos objetos do m u n d o " . 

A l inguagem, segundo Vilanova (1976, p .23-24) , é inevitável: 

Se um sistema de símbolos nenhuma referência faz, mesmo sobre a 
coisa-em-geral, o ser-objeto em geral (qualquer), esse sistema não é 
linguagem. A lógica, eliminando as linguagens naturais, os idiomas 
como formações culturais variáveis, têm de se valer da linguagem. 
Agora, a linguagem apta para compreender as formas lógicas. Estas 
estão envoltas pela concreção da linguagem natural, pelo comprome
timento pragmático ou científico de descrever situações objetivas, lá 
no mundo de fatos, de propriedades e de relações fácticas. 

O isolamento temático da forma lógica se faz mediante o desembaraçamento 
das propos ições do conhec imen to de seu reves t imento material . , p rocurando 
reduzi- las a estruturas const i tu ídas apenas por e lementos lógicos ( V I L A N O V A , 
1997, p.40-42). Para a lógica, o sujeito de uma predicação, de uma qualidade que 
lhe foi atr ibuída, const i tui o seu objeto de p reocupação , passando o e lemento 
formal a identificar todo e qua lquer sujeito que possa mater ia lmente enquadrar 
na propos ição do conhec imento , const i tuindo na l ição de Vilanova (1976, p.26), 
a variável de objeto. Já as propr iedades concretas do objeto passam a integrar a 
variável de predicado da propos ição do conhec imento (VILANOVA, 1976, p.26-
2 7 ) . E s s a s a b s t r a ç õ e s p e r m i t e m a l c a n ç a r a f o r m a l ó g i c a , a f a s t a n d o 
ep i s temolog icamente a l inguagem do conhec imento . 

As formas lógicas são const i tu ídas por s ímbolos de variáveis e s ímbolos 
de constantes . As cons tantes lógicas a tuam de m o d o operatór io , viabi l izando a 
quantif icação das variáveis de objeto e de predicado, bem como o re lacionamen
to entre elas. Represen tam o operador imutável do enunc iado ( V I L A N O V A , 
1976,p.28-29). 
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O i so lamento temát ico das formas lógicas permi te que es tabe leçamos 
dois p l anos de visão d o conhec imento , quan to à l inguagem que emprega . A 
es t rutura lógica firma a re lação entre as var iáveis e as cons tan tes , ou m e s m o 
entre enunc iados lógicos , onde p redomina o sent ido sintát ico para a sua viabi
l idade. Es te p lano da l inguagem não se confunde com o p lano das relações 
fáticas, es t ru turadas de m o d o extra- lógico, p reenchendo c o m vida real as for
mas lógicas. Lec iona Vilanova (1976, p .30 -31 , grifo do autor) . 

(...) a relação entre premissas e a conclusão de um argumento" se dá no 
universo das formas lógicas. A relação consequencial (inferencial-
dedutiva) entre aquelas e esta é puramente formal, por isso que não 
se encontra no real. No mundo dos fatos, não topamos com propo-
sições-premissas e proposições-conclusão, nem com os nexos dedu
tivos. Um fato se não deduz de outro, nem implica outro. Deduzir 
(ou, mais genericamente, inferir), implicar, não são nexos do mundo 
das coisas e dos fenômenos (físicos e sociais). E se falamos de que 
uma ocorrência implica outra, uma conduta ou fato social implica 
outro processo social, é que transpomos a linguagem do mundo das 
formas lógicas para o mundo que, através dessas formas lógicas, 
depositamos como matéria de conhecimento. O mundo dos fatos 
entra como matéria das formas lógicas, enche as variáveis lógicas e, 
translaticiamente, adquire os tipos de relações que se passam ali, no 
universo das formas lógicas. 

M a s nem sempre , alerta Vi lanova (1976, p .32-34) , há compat ib i l idade 
entre o expresso d e m o d o ext ra- lógico e a p ropos ição lógica, p o d e n d o haver ou 
não cor respondênc ia ent re os p lanos material e formal da l inguagem e m p r e g a d a 
pelo r a m o do conhec imen to , pois o domín io das formas lógicas é irredutível a 
qua lquer out ro . A val idade do enunc iado lógico não depende , por tanto , de sua 
co r respondênc ia c o m o enunc iado mater ia l , sa turado de con teúdo significat ivo 
no dizer do jusfilósofo (VILANOVA, 1976, p.39). 

A ve rdade proposic ional tem sent ido der ivado e não or ig inár io , expres 
sando a ve rdade semânt ica da propos ição descr i t iva e expl ica t iva dos fenôme
nos, e, por tanto , não sendo vol tada para verificar a adequação d o enunc iado 
científico com a coisa de que fala (BORGES, 1996, p. 19). "A experiência da lingua
gem é o ponto de part ida para a experiência das estruturas lógicas" (VILANOVA, 
1997, p.39). 

O s e l emen tos que c o m p õ e m a estrutura interna das propos ições , bem 
c o m o a ar t iculação entre estas para a cons t rução de estruturas mais complexas , 
são regidos por leis formais (VILANOVA, 1997, p.43). 
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O enunc iado genera l izado não consti tui uma propos ição lógica, m a s s im 
u m enunc iado vál ido para u m dado conjunto de objetos. É através do que c h a m a 
Vi lanova (1976, p .38-42) formal ização, que sa ímos do universo dos enunc iados 
mater ia is e aden t ramos no m u n d o das propos ições lógicas, subs t i tu indo o con
teúdo mater ial por s ímbolos que pas sam a indicar abs t ra tamente u m universo de 
objetos e de predicados , de te rminados pela exper iência . O que torna o enunc i 
ado lógico permeáve l aos dados cons t ru ídos e identif icados pe los enunc iados 
mater ia is do conhec imen to , cons t i tu indo aquela a sua es t rutura formal , e, 
v iabi l izando o seu e m p r e g o para a compreensão da estrutura mater ia l do conhe 
cimento. 

Ass im ele leciona: 

Formalizar não é conferir forma aos dados, inserindo os dados da 
linguagem num certo esquema de ordem. É destacar, considerar à 
parte, abstrair a forma lógica que está, como dado, revestida na 
linguagem natural, como linguagem de um sujeito emissor para um 
sujeito destinatário, com o fim de informar notícias sobre os objetos. 
E destaco, por abstração lógica, a forma, desembaraçando-me da 
matéria que tal forma cobre. A matéria reside nos conceitos especi
ficados, nas significações determinadas que as palavras têm como 
entidades identificáveis pela sua individualidade significativa. 
(VILANOVA, 1997, p.44-45, grifo do autor) 

Tanto no p lano mater ia l c o m o no p lano lógico há o emprego de l ingua
gem. M a s a l inguagem e m p r e g a d a no ú l t imo apresenta-se formalizada, do tada 
de u m a gramát ica própria, c o m s in taxe dist inta da ut i l izada na l inguagem de 
objeto (VILANOVA, 1976, p.47-50). 

O s s ímbo los e m p r e g a d o s pa ra des igna r as var iáve is d o obje to e d o 
predicado, bem c o m o as constantes lógicas, a s sumem significação que determi
nam a sua posição dentro da estrutura formal (VILANOVA, 1976, p.46). N a forma 
lógica, os ca tegoremas , as var iáveis de objeto e do predicado têm signif icação 
por si m e s m o s , empregando- se os s inca tegoremas , as constantes lógicas , que 
somente ganham signif icação q u a n d o re lac ionam as variáveis lógicas entre si, 
ou, até mesmo, ligam proposições (VILANOVA, 1976, p .47; 1997, p.47-48). 

A cons ta tação feita por Lour iva l Vi lanova do p lura l i smo das l inguagens 
representa um dos pontos sensíveis de seu pensamento , A partir deste ponto , 
identifica na l inguagem formalizada u m a sobre-l inguagem, uma meta- l inguagem, 
que trataria das l inguagens de obje tos e, dentre elas, da l inguagem científica, 
vol tada ao universo de objetos de l imi tados pela própria ciência ( V I L A N O V A , 
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1976, p .52) . M a s o caráter de cada l inguagem ficará vinculado às circunstâncias, 
p o d e n d o u m a l inguagem de objeto ser empregada para enunciar , verbalizar a 
meta - l inguagem sobre si mesma (VILANOVA, 1976, p .53-54) , pois para se falar 
sobre u m a l inguagem, é preciso utilizar outra (VILANOVA, 1997, p.55-56). 

E m b o r a formalizada, a l inguagem lógica não perde inteiramente o seu 
vínculo c o m o un iverso de objetos, pois este consti tui o "ponto de part ida de 
todo o conhec imen to" (VILANOVA, 1976, p,60). 

S e g u n d o Vi lanova (1976, p .60-62) , embora no c a m p o da lógica não haja 
espaço , no p iano da s intaxe, para o seu e m p r e g o material , pode haver lógica 
material , conver tendo-se a lógica formal "(•••) n u m me io para a lcançar um fim, 
teórico-mater ial ou prát ico, e corresponde à necessidade vital de o homem mani
pular as co i sas" . 

E n q u a n t o a c iência empí r ica parte da exper iência dos fatos que seleciona 
da real idade, 

(...) o ponto de partida gnoseológico da ciência lógica está no factum 
da linguagem científica, sem desprezar a linguagem não-técnica da 
vida cotidiana em sua natural projeção para o mundo (VILANOVA, 
1976, p.64; Borges, 1988, p. 13 -16). 

A o servir de base para a inves t igação científica, a estrutura lógica passa 
por um processo de desformalização, onde o cientista insere e lementos materiais 
para c o m p o r u m a metodo log ia adequada ao objeto de seu es tudo ( V I L A N O V A , 
1976, p .66) . A metodolog ia de cada c iência emprega tanto enunciados descri t i
vos ( teorét icos) , para visualizar suas estruturas epis temológicas , como também, 
enunc iados prescr i t ivos , de te rminando padrões para conduta do cientista na 
invest igação da real idade (VILANOVA, 1976, p.67) . A lógica aplicada disciplina 
a condu ta científ ica e a formulação de seus resul tados . 

N o c a m p o da ciência do direito, acredita Vilanova (1976, p .69-70; 1997, 
p .62-63) que os mé todos sociológico e histórico são inadequados para a inter
pre tação e ap l icação da norma jur ídica, or iunda do que o jusfi lósofo denomina 
fonte dogmát ica , o o rdenamento ju r íd ico posi t ivo. Somente através de uma 
lógica mater ia l , a lógica jur ídica, seria possível ao cientista do direito desenvol
ver u m a metodo log ia adequada para a jur isprudência , garant indo a objet ividade 
e segurança na sua conduta investigativa. Mas alerta: 

Não se nega a complementariedade dos outros pontos-de-vista para 
um saber integral do ser do direito positivo. Apenas, faz-se o corte 
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metodológico, pondo-se entre os parênteses fatores que são relevan
tes para outras ciências, mas não para o jurista ocupado em interpre
tar normas, em reconstruir conceitos e princípios do sistema de 
normas, em função de sua aplicabilidade aos fatos da vida social 
(Vilanova, 1997: 63; grifo do autor). 

N ã o afasta os mé todos soc io lógico e his tór ico da ciência do direi to, mas 
sim credita ao método dogmático, à lógica jurídica, o elemento diferencial desse 
r a m o do conhec imen to científico dos demais . 

Através da l inguagem formalizada da lógica, é possível construir estrutu
ras formais dotadas de sent ido sintát ico, p rovocando o esvaz iamento da l ingua
gem de qualquer comprome t imen to c o m os objetos individuais ( V I L A N O V A , 
1997, p .55-57) . Const rói u m s is tema mono lóg ico , onde a val idade das proposi
ções res ide em si m e s m a s ou no própr io s i s tema ( V I L A N O V A , 1997, p .56) ; é 
acusado por a lguns de ser o id ioma de u m a pessoa só ( B O R G E S , 1996, p .20) . 

M a s esse s is tema mono lóg ico , que se interpõe entre o pensamen to e a 
co isa pensada ( B O R G E S , 1996, p .20) , é baseado no s ímbolo , no s igno, na sua 
d imensão sintática. 

Den t ro do no rma t iv i smo atual , identif ica-se no s igno u m a es t rutura 
tr i lateral , const i tu ída pelo suporte físico, pela s ignif icação (ou significante) e 
pe lo signif icado. 

Entende-se por suporte físico, na es t rutura lógica, o a lgor i tmo emprega
do para s imbol izar algo ( V I L A N O V A , 1997, p .57) . Podemos , c o m o exemplo , 
ut i l izar S para des ignar os e lementos do universo do objeto que p o d e m ser 
inser idos na propos ição lógica, quando se deseja desformalizá- la e, P, para os 
e l ementos do universo dos pred icados , das propr iedades que p o d e m ser impu
tadas aos objetos. 

A o des ignar um signo específ ico para se referir em abstrato a algo do 
universo da l inguagem, nele se identif icam, necessar iamente , duas d imensões 
concei tuais : o significante (ou significação) e o significado. Enquan to este trata 
do p lano da interação do s igno com a rea l idade fática, aquele consti tui o indício 
mater ia l , es tando no plano da expressão ( W A R A T , 1995, p . 25) . N o domín io 
ju r íd ico , t e remos: c o m o suporte físico o conjunto de textos do direito posi t ivo; 
c o m o significado, a conduta humana a ser prescrita; e, como significação, "(...) 
o vas to repertór io que o jur is ta extrai , compor t ando ju ízos lógicos, a partir do 
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conta to sensoria l com o suporte físico, e c o m referência ao quadro dos fatos e 
das condutas ju r id icamente re levantes" ( C A R V A L H O , 1988, p . 137). 

Só é viável alcançar o significado, lembra Luis Alberto Warat (1995,p.25), 
a t ravés de a lgum tipo de significante, que , por sua vez, somente ganha sent ido 
e coerênc ia em razão do e lemento anterior. M a s , a l inguagem consegue articular 
os s ignos a t ravés de um processo de contras tes e opos ições entre eles, onde 
são va lorados e ganham sent ido (Warat, 1995, p .25-26) . 

Os s ignos empregados pela l inguagem p o d e m ser vistos através de três 
ót icas , s egundo a semiót ica , ou seja, no dizer de Warat (1995 , p .39) , a teoria 
geral de todos os s ignos e s is temas de c o m u n i c a ç ã o . 

N a s intaxe, de te rminam-se as regras de fo rmação e der ivação que devem 
ser seguidas no e m p r e g o dos s ignos na cons t rução das propos ições do conhe
c imen to , que , u m a vez seguidas , conferem a es tas val idade. 

N a semânt ica , há o es tabe lec imento de u m a re lação entre o signo e o 
conjunto de objetos para os quais foi cons t ru ído , med ian te critérios de verdade 
ou falsidade para a identif icação do sent ido dos enunc iados . 

Por fim, com a pragmát ica , ana l i sam-se os modos de significar, usos ou 
funções da l inguagem, t rabalhando c o m a re l ação entre o s igno e os seus usuá
rios. 

Enfat iza a lógica jur íd ica o aspecto s intát ico do signo, procurando afastar 
de seu e s t u d o a d i m e n s ã o semân t i ca e p r a g m á t i c a do m e s m o . At ravés do 
i so lamento das formas lógicas das propos ições ju r íd icas , busca-se encontrar 
cri tér ios a t ravés dos quais pos samos es tabelecer a sua val idade no universo da 
l inguagem jurídica (VILANOVA, 1997, p.57-58). 

A interpretação faz regressar a l inguagem formal à l inguagem empír ica , 
des fo rmal izando a propos ição pela inserção de conc reções concei tuais quanto 
ao sujeito, à re lação que abstrata e formalmente qu i s indicar, ao predicado, bem 
c o m o , a própr ia propos ição , poss ib i l i tando o ingresso no m u n d o dos objetos 
( V I L A N O V A , 1997, p .59) . Aí , t emos a lógica mater ia l , que constitui uma 
me todo log ia para a compreensão da rea l idade empí r ica , no plano da val idade 
dos enunciados formulados sobre a m e s m a ( V I L A N O V A , 1997, p. 60-61). 

A o edificar uma lógica material , mon tamos uma metodologia para a ciên
cia, que passa a dispor de um meio de m a n i p u l a ç ã o dos objetos para obter uma 

182 R FARN, Natal, v.l, n.2, p. 173 -194 ,janVjun.2002. 



c o m p r e e n s ã o melhor sobre esse universo , den t ro dos l imites formais da l ingua
gem empír ica . Enquanto a lógica formal refere-se a uma lógica universal, ineren
te ao conhec imen to , que não trata de u m objeto específ ico qualquer , a lógica 
material: 

(...) importa numa aplicação dessa ciência para além das estruturas de 
proposições dessa ciência para além das estruturas de proposições, 
das combinações de proposições e das formas mais abrangentes de 
reunir homogeneamente proposições que é o sistema-de-proposi-
ções (VILANOVA, 1997: 60). 

E m suma, const i tui a lógica mater ia l a lógica apl icada a um de te rminado 
r a m o do conhec imento , que desformal iza as es t ruturas lógicas na m e d i d a do 
necessár io para a identif icação de u m p lano lógico-formal , de verdade formal , 
para os enunc iados científicos que formula, ao lado dos e lementos extra- lógicos 
que são inerentes à l inguagem (VILANOVA, 1997, p.61) . 

N o campo do direito, a lógica jur ídica é a lógica material, a lógica aplicada 
ao fenômeno jurídico. No método lógico-formal da ciência do direito, a at ividade 
do ju r i s ta l imita-se a verificar a v igência das normas que se des t inam a u m a 
ca tegor ia de te rminada de fatos, que foram cons iderados , de m o d o extra- lógico, 
re levantes para a regulação ju r íd ica da conduta . A sua p reocupação é para com 
a exis tência da norma, no seu p lano de val idade, na d imensão da verdade formal 
da real idade jurídica. 

3 ENUNCIADOS DO DIREITO POSITIVO COMO OBJETO DA JURISPRUDÊNCIA 

Segundo o normat iv i smo atual, o direito posi t ivo constitui um sis tema de 
proposições prescrit ivas sobre a real idade social, unidas por uma homogeneidade 
sintática (CARVALHO, 1988, p . 134). N a proposição jurídica, há espaço para uma 
meta- l inguagem, que identifique as estruturas lógicas que a compõem, depuran-
do-a dos seus e lementos ext ra- lógicos (empír icos , axiológicos , sociológicos) . 
Tal me ta - l inguagem é a lógica jur íd ica , que trata da l inguagem empregada pelo 
dire i to posi t ivo. 

A propos ição ju r íd ica não descreve c o m o factualmente o sujeito agente 
se comporta , mas, sim, como deve comportar-se (VILANOVA, 1997, p.69; CAR
VALHO, 1988, p. 135-136; KELSEN, 1991, p. 3-10). 

Do ponto de vista interno do s is tema de direi to posi t ivo, as normas 
cons t i tuem ou descons t i tuem hipóteses fáticas, expressões dotadas de signifi
cação empí r i ca e de referência objetiva, relat ivas ao ju r id icamente relevante no 
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fato real total, no suporte fático (VILANOVA, 1989, p.81). C o m o ensina Carvalho 
(1988, p . 134-135; grifo do autor): 

Quando menciono o direito posto, na condição de sistema, é para 
encará-lo não como sistema lógico, dotado de consistência, isento de 
contradições, tal qual o modelo do sistema das ciências, mas como 
um conjunto de proposições lingüísticas que se dirigem a certa e 
determinada região material - a região material da conduta. O discur
so de que falo, conquanto abrigue proposições contraditórias e lacu
nas, mesmo assim vem carregado de uma porção de racionalidade, 
que entendemos suficiente para outorgar-lhe foros de sistema, não 
lógico, mas empírico, precisamente pelo comprometimento que 
mantêm com o tecido social, por ele ordenado de maneira prescriti va. 

O dever -ser const i tui o operador diferencial da l inguagem das proposi 
ções normat ivas (dentre as quais temos as propos ições jur íd icas) , a s sumindo a 
categor ia sintát ica de s inca tegorema, ou seja, de t e rmo neutro e indiferenciado, 
um concei to que re lac iona os ca tegoremas lógicos (variáveis do objeto e variá
veis do predicado) entre si, ou até m e s m o proposições (VILANOVA, 1997, p.70-
7 1 ; 1989,p.92-93). 

Os m o d o s lógicos clássicos (necessár io , cont igente , possível) , quando 
são empregados para construir propos ições sobre a no rma do direi to, ensejam 
tão somente p ropos ições descr i t ivas , apofânt icas . Os m o d o s lógicos deônt icos 
(obr igatór io , permi t ido , proibido) são pr ivat ivos da l inguagem prescri t iva ou 
normat iva . M a s nada impede que um m o d o lógico apofânt ico possa ser empre 
gado n u m a função deônt ica , ou vice-versa , na compos i ção de enunc iados 
(VILANOVA, 1997, p .71-72; 1989, p. 93). Aqui reside justamente o critério distin
t ivo que vem sendo ut i l izado para diferenciar a l inguagem do direi to posi t ivo, 
objeto da ciência do direito - para o normat iv ismo contemporâneo - e a l inguagem 
da c iência do direi to . 

Na visão de Vi lanova (1997, p .72) , as propos ições moda i s aléticas são 
verdadeiras ou falsas, e c o m p õ e m a lógica apofântica; enquan to que na lógica 
deônt ica , as p ropos ições deônt icas são vál idas ou não-vál idas . N o plano da 
l inguagem, o m u n d o do ser ( lógica apofântica) e o m u n d o do dever-ser ( lógica 
deôntica) não se confundem (VILANOVA, 1989, p .86; S O U T O , 1992, p . 17), em
bora estejam em constante interação. A proposição descrit iva pode ser construída 
sobre u m a propos ição normat iva , não alterando", con tudo , a valência de cada 
uma delas . N ã o deve ser esquec ido o seguinte : 

Temos (...) o discurso não-apofântico na espécie de discurso 
prescritivo, o qual carece de valores de verdade e falsidade e repre-
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senta o campo temático da lógica deôntica. Assim, as estruturas dos 
enunciados que exprimem regras técnicas, regras dos usos-e-costu-
mes, regras morais e jurídicas. Teremos de compreender (...) dentro 
do conceito de proposição, tanto os enunciados da linguagem 
prescritiva de objetos, como os enunciados da linguagem prescritiva 
de situações objetivas, ou seja, da linguagem cuja finalidade é 'alterar 
a circunstância', e cujo destinatário é o homem e sua conduta no 
universo social. Altera-se o mundo físico mediante o trabalho e a 
tecnologia, que o potência em resultados. E altera-se o mundo social 
mediante a linguagem das normas, uma classe da qual é a linguagem 
das normas do direito (VILANOVA, 1997, p.40). 

E m razão da função prescr i t iva da n o r m a jur ídica , o normat iv i smo tem 
atr ibuído à c iência do direi to um papel descr i t ivo da rea l idade normat iva posta 
pelo direi to posi t ivo (Borges , 1988, p . l 1). Const i tui r ia o própr io o rdenamento 
jur íd ico-pos i t ivo a base empí r ica da c iência ju r íd ica ( B O R G E S , 1988, p .27-28 ; 
RADBRUCH, 1997, p.227-229). 

Enquan to os valores das p ropos ições normat ivas do direi to posi t ivo são 
informados pelo b inômio val idade- inval idade , as propos ições formuladas pela 
doutr ina, ao descrever o direito posi t ivo, são suscet íveis dos valores de verda
de ou falsidade (BORGES, 1988, p .12-18; B O R G E S , 1992, p.56). Mas descrever o 
direito posi t ivo não significa a repet ição vazia dos enunciados da norma jur íd ica 
posta, mas t a m b é m conhecê- la med ian te a interpretação e o desve lamento de 
seu sentido ( B O R G E S , 1988, p. 12-13; 1992, p .62) . C o m o bem esclarece Borges 
(1988 , p . l 3 ) : "(-..) o objeto da c iência ju r íd ica não é apenas 'descrever ' (num 
sentido estrito) fenômenos, senão amplamente explicá-los, com sua metodologia 
própria: função obje t ivamente cognoscen te da ordem jur íd ica-posi t iva" . 

Ens ina Lour ival Vi lanova (1997, p . l 6 3 ) que cada Es tado, no ponto de 
vista formal- jur íd ico , é um s i s tema, s endo in t ransponíve l sua p ropos ição 
normat iva fundamental para outro , cons t i tu indo esta a proposição- l imi te . 

Acrescen ta ainda: 

O sistema tem sua gênese empírica não-formal, ali onde um determi
nado suporte factual (...), seja elevado a fato jurídico fundamental 
(Grundfaktum). Sociologicamente, é o suporte fáctico que condiciona 
a proposição fundamental; formalmente, é a proposição fundamen
tal que juridifica o dado-de-fato; é a distinção kantiana entre os 
pontos de vista genético ou empírico e o lógico ou sistemático 
(VILANOVA. 1997, p. l64; grifo do autor). 
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E c o m o alerta Bobb io (1995 , p .30-31) , as no rmas jur íd icas somente exis
tem po rque há o rdenamen tos jur íd icos que gua rdam dis t inção em relação aos 
dema i s o rdenamen tos normat ivos . U m a n o r m a ju r íd ica ganha sent ido quando 
inser ida den t ro de u m s is tema jur íd ico , onde ela passa a se relacionar sintática, 
semânt i ca e p ragmat i camente com as outras n o r m a s jur íd icas do o rdenamento 
jurídico-posit ivo (Bobbio, 1995, p.23-29; VILANOVA, 1997, p. 164-166). 

O direi to posi t ivo, enquan to s i s tema de l inguagem, pode es tabelecer 
p ropos ições sobre propos ições , para or ientar o p rocesso de formação e t rans
formação das normas jurídicas (BORGES, 1988,p.25-26; VILANOVA, 1997, p. 164-
168). Também integram o objeto da ciência jurídica, uma vez que essas metanormas 
somente encont ram val idade dentro do próprio o rdenamento jur ídico ( B O R G E S , 
1988, p.26). 

E m b o r a t enhamos u m a h o m o g e n e i d a d e sintát ica nos enunc iados do di
rei to posi t ivo, nas d imensões semânt ica e p ragmát i ca do fenômeno ju r íd ico , o 
jur is ta enfrenta a he terogeneidade do contexto social , transferida para a compre 
ensão da própria norma (CARVALHO, 1988, p . 138). Aqui , entendemos, o méto
do mono lóg i co sofre profundas restr ições em face da potênc ia e influência que 
os e l e m e n t o s ex t ra - lóg icos e x e r c e m sobre o p r o c e s s o de conc re t i zação do 
o rdenamen to jur íd ico . 

Confundir a no rma jur íd ica com a propos ição jur íd ica formalizada provo
ca, ce r tamente , o afas tamento do o rdenamen to ju r íd ico da real idade social que 
visa at regular ( F E R R A Z JR., 1994, p .50-51) . A no rma jur íd ica não pode ser 
en tend ida c o m o u m a s imples propos ição ou fórmula lógica esvaz iada de seu 
con teúdo , nas palavras de Reale (1992, p .99) . E cer to que a não observância da 
n o r m a ju r íd ica não retira a sua val idade sintática, m a s a sua val idade semânt ica 
somen te é a lcançada q u a n d o interpretada em conjunto c o m todo o o rdenamento 
ju r íd i co (pensamento s is temát ico) ou a part ir das c i rcunstâncias e demandas 
def ron tadas pe lo Es t ado na dec i são dos confl i tos l evados à sua aprec iação 
(pensamento problemático) ( B O R G E S , 1996, p .28-36) . N a dimensão pragmática, 
é poss ível até identificar os cond ic ionamentos ax io lógicos e ideológicos dos 
operadores jur íd icos (WARAT, 1995, p .45-48) . Sem os e lementos denominados 
mater ia is , a no rma ju r íd ica perde o seu laço c o m a rea l idade social . 

A ciência dogmát i ca do direi to não busca a regulação concre ta do com
por t amen to humano , m a s sim revelar as re lações s intát icas , semânt icas e prag
máticas, internas ao ordenamento jurídico-positivo ( B O R G E S , 1988, p. 13; Borges, 
1988, p.24-25). O que aparentemente limita o objeto da ciência do direito à descri
ção e expl icação dos mecan i smos de mani fes tação é funcionamento do direito 
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posi t ivo , enquan to s is tema de l inguagem prescri t iva, garan t indo a "pureza" 
re iv ind icada para a Jur i sprudência por Kelsen, fi l trando da anál ise do texto 
normat ivo as contaminações ideológicas ( B O R G E S , 1988, p .22-23 ; VILANOVA, 
1997 ,p .62-63) . Ensina Borges (1988, p . 2 1 ; grifo do autor) que : 

A caracterização da ciência do Direito no sentido epistemologicamente 
estrito (dogmática jurídica) como um complexo de enunciados exclu
sivamente voltados para o Direito positivo demarca rigorosamente o 
seu objeto e por uma via como que reflexa: se as normas jurídicas têm 
âmbitos de validade delimitados, as proposições descritivas dessas 
normas terão por igual âmbitos de referibilidade limitados pelas pró
prias normas, ou seja, o objeto normativo que descrevem, 

N ã o que o normat iv i smo ignore a exis tência de valores na norma jur ídica . 
O que há é u m a forte repulsa a qua lquer tentat iva de se construir u m a axiologia 
ju r íd ica t ranscendenta l , haja vista a imposs ib i l idade de uma moral universal , 
ass im c o m o as cons tantes tentat ivas de afastar do direi to o seu caráter ét ico, que 
chega , não raras vezes , a p rovocar a defesa de u m a visão unid imensional do 
direito, restrita à norma ( B O R G E S , 1988, p.33). 

Nas tentat ivas que Hans Kelsen empreendeu para a cons t rução de uma 
teoria " p u r a " d o direi to, o jur is ta austr íaco p ropôs o a fas tamento do direi to da 
ética. Cuidar ia a c iência ju r íd ica do direi to, enquan to que a ética, da mora l 
(KELSEN, 1991, p.63-64). 

Ale r tava a inda que somente se houvesse u m a mora l absoluta, poder ia 
haver u m a ident if icação entre direi to e jus t iça . D o pon to de vista do conheci 
men to cient íf ico, dada a inviabi l idade de valores absolu tos e m geral , não seria 
possível a ace i tação de u m a moral absoluta que excluísse a val idade de qualquer 
outra , e, por tanto , não haver ia razão para não se cons iderar direi to u m a ordem 
de coação que descons iderasse a noção do jus to , p resc revendo a conduta sem 
um valor mora l absoluto ou ignorando a busca de um e lemento c o m u m entre as 
diversas ordens morais ( K E L S E N , 1991, p.69-71). O que dispensaria a necessida
de de se jus t i f icar o direi to pela mora l , m e s m o que parc ia lmente jur id ic izada 
(KELSEN, 1991, p.73-74). 

A d issoc iação entre direi to e ética não pode , ao nosso ver, ser admit ida. 
A s t e n t a t i v a s d e f a z ê - l o , i m p u l s i o n a d a s p e l a a s c e n s ã o d o E s t a d o na 
ins t rumenta l ização e na p rodução do direi to pos to , não consegui ram satisfato
r iamente t razer a tão sonhada segurança ju r íd ica que os pos i t iv ismos tentaram 
oferecer às al ternat ivas do jusna tu ra l i smo de edificar u m a ontologia do jur íd ico . 
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L e m b r a A d e o d a t o (1995 , p .200-201) que essa separação somente é admiss ível 
c o m o "artifício metodo lóg ico e p ragmát i co" , não expressando "qualquer ' reali
dade e m s i ' , ontológica, que pudesse vir a ser er igida em pa rad igma científ ico". 

E m b o r a seja impossível u m a moral universal , a norma jur íd ica necessari
amen te consti tui o veículo de ins t rumenta l ização de um valor mora l relat ivo. O 
s i s tema ju r íd ico seleciona, entre os d iversos s is temas mora i s , um em especial 
(ou parcelas de diversos) , j u r id ic i zando os valores deste . 

U m a vez jur idif icados precei tos mora is , es tes passam a compor a d imen
são de val idade das normas ju r íd icas , v incu lando a conduta do operador jur íd i 
co. Tais preceitos não perdem o l iame com o sis tema moral de or igem (KELSEN, 
1991 , p .73) , m a s somente p o d e m ser empregados c o m o cri tério de legi t imidade 
para o direi to , se absorvidos pe lo m e s m o , por seus canais de comunicação e 
se leção j u n t o aos demais s is temas sociais (Kelsen , 1991 , p .73) . Caberá justa
men te ao precei to moral ju r id ic izado conceder coerênc ia e unidade ao direi to 
c o m o s is tema ét ico, p rese rvando-o das injunções e tentat ivas de colonização 
por parte do econômico e do polí t ico no jur íd ico ( S O U T O , 1992, p .23-25) . 

E forte a tendência em se afastar a condu ta do objeto do direi to: 

(...) Os preceitos jurídicos (proposições prescritivas) são regras de 
conduta, mas o Direito não é sem embargo a conduta mesma que é 
normada. As normas jurídicas são o objeto exclusivo de conhecimen
to pela ciência jurídica no sentido estrito (jurisprudência dogmática). 
Porque a conduta (concreta) é o objeto de regulação pelas normas 
jurídicas não se deverá deduzir que essas normas não sejam o objeto 
do conhecimento jurídico e, muito menos, que esse objeto seja 
exclusivamente a conduta (concreta) nas suas relações intersubjetivas, 
como pretende equivocadamente a egologia (BORGES, 1988, p.25). 

M a s a conduta humana , e m abstrato, pode integrar o objeto da ciência 
jur íd ica , in tegrando o con teúdo do enunc iado do direi to posi t ivo, desde que o 
seu ingresso seja regulado pela própria norma ( B O R G E S , 1988, p.29-30). A con
duta concre ta somente se torna re levante para o objeto da Jur isprudência quan
do do ato de apl icação do texto normat ivo à rea l idade social ( B O R G E S , 1988, 
p.31 -33). E ressalta Borges (1988, p.33): 

(...) A empiricidade da ciência do Direito não pode decorrer da depen
dência que a norma venha a ter relativamente a uma 'confirmação' na 
ordem dos fatos, inclusive o fato da conduta humana. Se assim o 
fora, a classe não-vazia dos falseadores potenciais das asserções 
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sobre normas poderia ser integrada pela conduta humana. Contrário 
disso é o que sucede; se à ocorrência concreta da conduta normada 
não se segue um ato-de-aplicação, a validade da norma desaplicada 
persiste todavia intacta (BORGES, 1992, p.62). 

A interação entre as propos ições normat ivas enseja a identif icação do 
fundamento de val idade de cada uma, enquan to parte integrante do s i s tema do 
direito posi t ivo: 

As proposições normativas integrantes do sistema jurídico têm o 
mais variado conteúdo. São formas que se saturam com referências a 
fatos-do-mundo. A unidade do sistema jurídico é formal. Não pro
vém da homogeneidade de uma região de objectos (.,.) tudo em prin
cípio, pode ser suporte fáctico de um pressuposto normativo. Tudo 
pode ser, ainda que não tenha sido ou não deve-ser. E o que foi 
subpositurn de regra de Direito, o foi mediante um ato de valoração, 
que preside à seleção dos fatos-do-mundo que passam a ser suportes 
objetivos de pressupostos" (VILANOVA, 1997, p. l66; grifo do 
autor). 

Adver te Borges (1988, p .30) : é preciso que o compor t amen to h u m a n o 
regulado possa ser semant icamente focalizado c o m o proibido, permi t ido ou 
obr igatór io , sendo vedado ao o rdenamen to jur íd ico-posi t ivo de te rminar ju r id i 
camente condutas necessárias ou impossíveis para o homem, 

M e s m o o s is tema jur íd ico-posi t ivo é um sis tema empír ico ( V I L A N O V A , 
1997, p . 167-168). As. proposições normat ivas precisam se referir a u m a dada 
região material da conduta humana . Apesar das proposições normat ivas do 
direi to posi t ivo const i tuí rem, enquanto um s is tema ordenado, a base empí r ica 
da c iência do direito, elas têm o seu própr io objeto de incidência, descr i to em 
sua estrutura formal, que viabiliza um impacto do prescri to na real idade social 
que se deseja jur id icamente regular, embora a não correspondência entre o ato de 
c o n c r e t i z a ç ã o e o d i s p o s t o no texto n o r m a t i v o não inva l ide o e n u n c i a d o 
prescr i t ivo que comunica dentro do o rdenamento jur íd ico-posi t ivo , nessa pers
pectiva lógico-formal. 

Tanto o s is tema do direito posi t ivo c o m o o sis tema da ciência do direi to 
são const i tu ídos de l inguagem. São duas d imensões l ingüísticas do direi to que 
estão em constante contato , u m a representando o objeto de es tudo da outra e, 
por essa razão, podem passar por um processo de formalização, no qual pode
mos encontrar as estruturas lógicas de seus enunciados para sua melhor com-
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preensão ( V I L A N O V A , 1997, p . 168-169). Enquan to nos fatos naturais as p ropo
sições não cons t i tuem o seu ser, no direi to, o logos proposic ional integra o seu 
objeto, seu ser, c o m o b e m ens ina Vi lanova (1997, p . 174-175, grifo do autor) : 

O sistema de proposições da ciência jurídica não se dirige aos fatos, 
acrescentemos, sem a mediação das proposições jurídicas que quali
ficam os fatos. Sem as proposições normativas do Direito Positivo, 
nenhum fato do mundo pertence ao universo jurídico. Normas e 
fatos são Form und Staff no ser integral do Direito. 

A ciência do direi to não pode ser e lencada c o m o fonte normat iva do 
sistema de direito posi t ivo ( B O R G E S , 1988 ,p .33-37 ; VILANOVA, 1997 p . 178), 
pois a o rganização do o r d e n a m e n t o jur íd ico-pos i t ivo não decorre de um ato de 
conhec imen to , mas , s im, do ato de von tade expresso pelo poder soberano den
tro dos d i tames da p ropos ição ju r íd ica fundamenta l , fundamento de val idade 
formal de toda e qualquer no rma que integra direito posit ivo (VILANOVA, 1997, 
p. 179-180). 

4 CRÍTICA À CONCEPÇÃO DOGMÁTICO-ANALÍTICA DO OBJETO DA CIÊNCIA DO 

DIREITO 

A s tentat ivas de restr ingir a c iência do direi to à sua d imensão normat iva 
têm falhado. A lógica jur ídica, mé todo empregado pela dogmát ica jur ídica para a 
revelação das es t ruturas formais dos enunc iados do direito posi t ivo não basta, 
por si só, para expl icar o f enômeno ju r íd ico . 

Deve-se buscar pr ivi legiar a coesão e a in terdependência social c o m o 
finalidades bás icas do cont ro le social exerc ido pelo direi to para a conservação 
da espécie ( F R A N Ç A , 1997b, p .6-7) . E m b o r a o direi to tenha a função de distri
buir a violência legí t ima e neutra l izar os confl i tos (Müller, 1995, p .7) , não pode 
haver o comple to a fas tamento das dema i s d imensões do objeto da ciência do 
direito. 

A ciência do direi to não se res t r inge à dogmát ica jur íd ica ou ciência for
mal do direi to ( S O U T O , 1992, p .9-12) . O direi to não é somente um fenômeno 
lingüístico, mas , pr incipalmente , u m fenômeno social. Não pode a investigação 
científica do direito ficar l imitada à somente u m a dimensão do fenômeno jurídico, 
sob pena de se e scamotea r todos os cond ic ionamentos axiológicos e fáticos que 
interferem con t inuamente no processo de concre t ização do texto do direito posi
tivo (WARAT, 1995, p .48-52) . E esconder a influência desses e lementos é favo
recer o aumen to da co lon ização do s is tema jur íd ico pelos s is temas polí t ico e 
econômico . 
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A dogmát ica ju r íd ica confere à c iência d o direi to u m a ident idade própria, 
sendo u m ó t imo ins t rumento para a c o m p r e e n s ã o lógico-formal do direi to. A 
l ó g i c a j u r í d i c a e a c o n c e p ç ã o d e o b j e t o d e l a d e c o r r e n t e s ã o r e c u r s o s 
me todo lóg icos impresc indíve is , m a s não os únicos e os satisfatórios para o 
es tudo de todas as d imensões do f enômeno ju r íd ico . 

C o m o bem leciona Mül le r (1995 , p .36) , u m enunc iado é compreend ido 
quando se revela a s i tuação efet iva na qual é e m p r e g a d o . A recusa em se empre 
gar a metodo log ia das c iências filosófica e socio lógica no direi to pode induzir o 
jur is ta ao equ ívoco , a produzi r enunc iados descr i t ivos de uma real idade que 
somente existe na letra fria dos textos estatais , dis tante da soc iedade e de seus 
p rob lemas . 

M e s m o no interior da dogmá t i ca jur íd ica , a concepção dogmát ico-anal í -
tica do objeto da Jur isprudência , se l evada às úl t imas conseqüênc ias , pode 
acarretar o desprezo pelas d imensões semânt ica e p ragmát ica da norma jur ídica , 
ao l imitar o es tudo do direi to à s in taxe do o rdenamen to ju r íd ico . Tanto que os 
dogmát i cos anal í t icos s empre p rocu ram alertar sobre a re levância daqueles ní
veis da norma jur ídica . 

O o rdenamen to ju r íd ico-pos i t ivo , s em sombra de dúvida, integra a base 
empí r ica da ciência do direi to, m a s esta não se l imita às normas jur íd icas . A 
sociologia jur íd ica tem provado , não raras vezes , os erro., que podem ser causa
dos por u m a visão unid imens ional do direi to ( F R A N Ç A , 1997c). 

A lógica jur íd ica é um m é t o d o t ípico da Jur isprudência , mas não pode ser 
o único mé todo . 
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Abstract 

This paper has its objective, the analysis of a normative 
prosposal to the object of the Law Science, especially under 
the viewpoint ofLourival Vilanova. Under such perspective, 
the Law Science must dedicate to the Positive Law descrip-
tion, although other methods may be used to the comprehen-
sion ofthis prescribed stated system. 

Key w o r d s : law science; law science object. 
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